
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n' 1 de 24 de Julho de 1. 964 

· N93967 Macapá, 05 de Julho de 1983 - 3•-Felra. 

Govern ador do Te rri tÓrio 
Comte. ANNIBAL BARC ELLOS 

Che f e de Gabinete do Governador 
HtLIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secret ário de Adminis t r ação 

Dr . AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretár i o de Planej ament o e Coordenação 
Dr . ANTERO DUARTE DI AS PI RES LOPES 

Secretár i o de Promoção Social 
Drl. MARIA DA GLÓRI A OLIVEIRA AMORIM 

Secr etário de Obras e Serviços PÚbli c os 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CA~fPOS 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0694 de 29 de junho de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem Il, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar AIRTON JOSt DE ARA0JO AGUIAR,do car 
go em comissão de Chefe da Divisão de Polícia da Capital,CÕ 
digo DAS-101 . 1, do Departamento Geral de Policia/SECUP, ã 
partir de 01 de julho do corr ente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de junho de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0695 de 29 de junho de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapã ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85. 177, de 19 de setembro 
de 1980, e Ofício n9 0275/83- SEGUP , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear AIRTON JOSt DE ARA0JO AGUIAR , para 
exercer o cargo em comissão, de Diretor do Departamento Ge
ral de Polícia, CÓdigo DAS-101.2, da Secretaria de Seguran
ça PÚblica/SEGUP, a par tir de 01 de julho do corrente ano. 

Se cr e tári o de Educaç ão e Cult ura 
Profi. ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretári·o de Asricul tu r a 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretári o de Segurança PÜbli ca 
Dr. EDMUNDO EVELXM COELHO 

Secretári o de SaÚde 
Dr . JOSt CABRAL DE CASTRO 

Art . 29- Revogam-se as oisposiçÕes em contrário. 

Pal ácio do Setentrião, em Macapá , 29 de junho de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal 
do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 181/83-PMM. 

Denomina "WALDEMIRO COMES", o parque florestal da Pre
feitura Municipal de Macapá , localizado à margem da Rodovia 
Juscelino Kubitschek. 

O Prefeito Municipal de Macapá: 

Faço saber que a Câmara Municipal de ~capá, decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica denominado "PARQUE FLORESTAL WALDEMIRO 
GOMES", o parque flores t al mantido pe l a Prefeitura Munici 
pal de Macapá , à margem da rodovia municipal Juceslino Kubi 
tschek. -

Art. 29- O Poder Executivo Municipal mandará afixar 
placa alusiva à denominação oficial que trata a presente lei 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 39 - A presente l ei entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação , revogadas as disposições em contrá
rio . 
I 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 24 de junho 
de 1983. 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Hacapá 

PROCURADORIA GERAL ~ 

CONVENIO N9 029/83-PROG. 
TERMO DE CON\IENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TE& 

tlflSII DE IRQUIYO E
DDCUMfiTatftO U:GtS~nYII • C M ti 
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RITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ, 
OBJETIVANDO IMPLEMENTAR AS ATIVIDADES DE MODERNIZAÇÃO ADMI
NISTRATIVA DA REFERIDA PREFEITURA: 

Aos treze (13) dias do mês de junho do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e três (1983), de um lado o Governo do 
Território Federal do Amapá, neste ato repreaentado por seu 
Governador Senhor ANNIBAL BARCELLOS, daqui em diante denimi 
nado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Municipal de Amap~ 
neste ato representada pelo seu Prefeito, Senhor FRANCISCO 
Jose ALMEIDA FILHO, doravante denominado simplesmente PRE
FEITURA, resolvem de comum acordo firmar o presente Convênio 
consoante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
vênio foi elaborado com fundamento no Ítem XVII do artigo 1& 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de jeneiro de 1969 ,e letra "F" 
do f 29 do art. 126 do Decreto-Lei n9 200 de 25 de fev< · 
reiro de 1969. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objetivo do presente 
Convênio é a Transferência de recursos destinados à imple
mentar as atividades de Modernização Administrativa da refe 
rid~ PREFEITURA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Destinar recursos para atender a execução do presen
te Convênio no valor de Cr$: 550 . 000,00 (quinhentos e cin
quenta mil cruzeiros). 

II - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os recursos trapferidos pelo Governo, 
acordo com o presente instrumento; 

de 

b) Prestar contas ao Governo, através da Secretaria de 
Finanças, conforme o que consta a Cláusula Sétima . 

• 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : A despesa decorrente da assi 

natura deste Convênio , no valor de Cr$ : 550 .000,00 (quinhen 
tos e cinquenta mil cruzeiros), correrá à conta do Fundo de 
Participação dos Estados, Distrito Federal e Territórios, 
programa de trabalho 03090402 .005, Elemento de despesa 
3.1.3.2.00, conforme Nota de Empenho n9 4540, emitida em 
06.06.8'\. 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os 
destinados a execução do presente Convênio serão 
de uma (OI) só vez, após a publicação deste Termo 
Oficial do Território. 

recursos 
liberados 
no Diário 

CLÁUSULA SEXTA - DEPOSITO E MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS: 
Enquanto não forem aplicados aos fins que se destinam os 
recursos que a Prefeitura receber, por força deste Convênio 
serão depositados em conta bancária, cuja movimentação deve 
rã ser feita somente através de cheques nominativos. 

CLÁUSULA seTIHA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA de
verá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos à 
Secretaria de Finanças, no máximo trinta ()0) dias após o 

término da v1gencia do presente Convênio inclusiv~ fazem do 
juntar o extrato da conta bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VlCENClA: O presente Convênio terá 
a vigência de sete (07) meses a contar de 19 de junho à 31 
de dezembro de 1983. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO: O presente Convênio poderá 
ser alterado através de aditall'ento para fiel cumprimento das 
obrigações deste Termo. 

CLÁUSULA DeCIHA - DA RESCISÃO: A inobservância de quais 
quer das Cláusulas contidas no presente instrumento,bem como 
por motivo de conveniência ou por outro acordo entre as par 
tes convenentes, provocará sua imediata rescisÃo,independen 
te de ação, ·no tificação ou interpelação judicial. -

CLÁUSULA DeCIHA PRIMEIRA - DO FORO: Para dirimir quais
quer dúvidas surgidas em consequência do não cumprimento de 
qualquer Cláusula deste Termo, as partes convenentes elegem 
o Foro da Comarca de Hacapá, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de comum acordo e para a firmeza e vali
dade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente Termo 
que, depois de lido e achado conforme, vai Rssinado pelas 
partes convenentes, em cinco (05) vias de igual teor e for
ma, na presença de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Hacapá, 13 de junho de 1983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

FRANCISCO JOSe ALMEIDA FILHO 
Prefeito 

TESTEMUNHAS: Bernardino Mendes dos Santos 

Raimundo da Silva Picanço 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO DE COMODATO 

CONTRATO DE COMODATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAL 
ÇOENE PARA USO DO L/H "JOÃO DAS BOTAS" DE PROPRIEDADE DO cc}: 
VERNO OESTE TERRIT0RIO, DEPENDENCIA E CARGA DA SUPERITENDEN 
CIA DE NAVEGAÇÃO DO AMAPÁ - SENAVA. 

Pelo presente instrumento particular de cessão , de um 
lado o Governo do Território Federal do Amapá, entidade ins 
tituída pe lo Decreto-Le i n9 5.839, de 21 de setembro de 
1943, com sede na cidade de Hacapã , Capital deste Territó -
rio, daqui por d i ante denominado COMODANTE, neste ato repre 
sentado pelo seu Governador, Senhor ANN!BAL BARCELLOS, e,de 
outro lado, a Prefeitura Municipal de Calçoene, daqui por 
diante denominada COMODATÁRIA, neste ato r epresentado pelo 
seu Prefeito, Senhor JOSe FERREIRA DA COSTA, têm justo e 
contratado celebrarem este CONTRATO DE COMODATO, mediante 
as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente CONTRATO DE COMODATO fun
damenta-se no ítem XVII do artigo 18, do Decreto-Lei 411/6~ 
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combinado com os artigos 1.248 e seguintes do Código Civil, 
e na autorização do Exmo. Sr. Governador no Ofício n9 075/ 
83 - SENAVA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O COMODANTE por este ato, faz , em ca
ráter irretratável e irrevogável , o empréstimo gratuito à 
COMODATÁRIA da "L/M JOÃO DAS BOTAS", de sua legítima pro
priedade e na dependência e carga da Superitendência de Na
vegação do Amapá - SENAVA e com as seguintes característi -
cas: 

L/M JOÃO DAS BOTAS - Lancha/Motor para transporte de 
carga e de passageiros, construída em madeira, com o motor 
M W M D - 225 -4 , com capacidade para 8 (oito) passageiro• 

e 3 (três) tripulantes, com tonelagem bruta de 11,143T e 
liquida de 7,656T, com 11,50m de comprimento, 4,50m de con
torno, 1, 10 de pontal, 2,85m de boca, e inscrita na Capita 
nia dos Portos do Estado do Pará e Amapá sob o n9 1.097. -

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇ0ES DAS PARTES: 

I - DO COMODANTE : 

Através da SENAVA 

a) Ceder pelo prazo de hum (01) ano a embarcação acima 
descrita, a contar de 01 de junho de 1983, com todos os do
cumentos e equipamentos da referida embarcação , constantes 
de documentos anexos , que ficam fazendo parte integrantedes 
te instrumento. -

b) Realizar vistoria completa com o levantamento de lau 
do técnico da embarcação bimestralm~nte. 

c) Indicar à cessionária as providências que se fizerem 
necessárias para somar quaisquer deficiências verificadas 
nas vistorias aludidas no ítem anterior. 

II - DA COMODATÁRIA: 

a) Responsabilizar-se pelo pagamento doa salários aos 
tripulantes necessários para a embarcação, assim como por 
toda a obrigação de natureza trabalhiata,ou aeguritãria que 
venha decorrer pagamento. 

b) Reaponsabiliza~-se por toda e qualquer despesa or1un 
da do uso da em~arcaçao, referente a alimentação dos tripu= 
lantes,_c~mbustlve~ •. mat~rial de limpeza reposição de peças 
e_a~essor1os, lubr1f1caçao e tudo o mais que se torne necea 
sar1o para o bom uso da lancha, mantendo dessa maneira as 
máquinas e equipamentos em perfeito estado de utilização; 

c) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que pos
sa ocorrer com a embarcação objeto deste instrumento, durao 
te o período de vigência do presente Termo de Comadato; -

d) Cuidar da embarcação e de seus respectivos equipamen 
tos como se seus próprios fossem, garantido a manutenção de 
suas características originais; 

e) Devolver a lancha/Motor JOÃO DAS BOTAS no final do 
prazo de vigência estabelecida neste instrumento , no mesmo 
estado em que a mesma está sendo entregue , toda eouipada e 
em perfeito estado de funcionamento. 

f) Não transferir nP~ ceder a outrem, nem fazer modifi
cações ou quaisquer outros serviços ou obra na embarcação . 
que altere aua estrutura original, sem prev1a autorização 
do COMODANTE, através de seu órgão competente. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento entrará em vi -
gor a partir de sua publicação no D.O deste Território, po
dendo ser rescindido a qualquer momento, pelo não cumprimen 
to das obrigações aqui contidas , ou por acordo entre as pa~ 
tea. 

CLÁUSULA QUINTA: O presente COMTRATO DE COMODATO,poderã 
ser prorrogado mediante Termo Aditivo, se assim convier as 
partes contratantes. 

CLÁUSULA SEXTA: As partes elegem o Forum da Comarca de 
Macapá para dirimiras questões oriundas deste instrumento . 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente 
instrumento em cinco (05) vias de igual teor e forma na pr! 

sença de duas (02) testemunhas. 

Macapá (AP), 01 de junho d~ 1983 . 

ANN!BAL BARCELLOS 
Governador 

JOS2 FERREIRA DA COSTA 
Comodatário 

TESTEMUNHAS : Bernardino Mendes doa Santos 

Maria Darlene Coelho 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 039/83-PROG. 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E A 
DIOCESE DE MACAPÁ, PARA FINS DE ADMNISTRAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DE PRIMEIRO GRÁU PADRE DÁRIO, MEDI
ANTE A ADOÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇ0ES SEGUINTES: 

Aos sete (07) dias do mês de junho do ano de hum mil no 
vecentos e oitenta e três (1983), nes ta cidade de Macapã, Õ 
Governo do Território Federal do Amapá, neste ato r epresen
tado pelo seu Governador , Senhor ANN!BAL BARCELLOS , dorava~ 
te denominado simplesmente GOVERNO e a DIOCESE DE MACAPA,en 
tidade religiosa com sede nesta cidade de Macapá, neste in~ 
trumento representada por seu Reverendíssimo DOM JOS2 MARI
TANO, Bispo da Diocese de Macapá, daqui em diante denomina
da simplesmente DIÓCESE, acordam celebrar o presente Çontr~ 
to de ~ocação e Administração, mediante as Cláusulas ·aegui~ 
tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contra 
to encontra respaldo no Ítem XVII do artigo 18, do Decreto= 
Lei 411, de 08 de janeiro de 1969, e nas leis que regem a 
Locação de Imóveis Urbanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Contrato tem 
como objetivo a administração, manutenção e funcionamento 
da Escola de Primeiro Gráu Padre Dário localizada no municí 
pio de Macapá, bem como receber o imóvel e definir linhas Õ 
peracionaia a nível de responsabilidade entre as partes con 
tratantes: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES: 

1 - DO GOVERNO 

a) Receber, através da Secretaria de educação e Cultur~ 
pelos órgãos, Departamento de Ensino e Divisão de Ensino de 
Primeiro Gráu, o imóvel onde funcionará a Escola de Primei
ro Gráu Padre Dário, mantendo com a DIOCESE, entendimentos 
necessários que visem o bom e fiel cumprimento destP Contra 
to, face ., desempenho da Secretaria de Educação e Culturã 
na e.xecução física da Administração, Manutenção e funciona
mento da Escola. 

o) Providenciar junto a Divisão de ApoioAdminiatrativo, 
para que os pagamentos mensais devidos a DIOCESE, sejam pro 
cessados dentro doa prazos legais , agilizando a Secretariã 
de Finanças, com suporte da Nota Orçamentária n9 3810, emi~ 
tida em 17.05.83. 

c) Manter a Escola, durante a vigência deste Contrato , 
com material de consumo em geral e equipamento escolar ob
servadas as reais disponibilidades físicas e financeiras da 
SEEC, ficando a Divisão de Apoio Administrativo em consonãn 
cia com o Departamento de Ensino - DEN/DEPRI, com a respon
sabilidade de instrumentalizar o atendimento. 

d) Ceder a DIOCESE ao pessoal docente, Administrativo e 
de Apoio necessário ao bom funcionamento da Escola de pri
meiro Gráu Padre Dário, salvaguardadas suas diaponibilida -
dea físicas e legais, ficando o Departamento de Ensino da 
SEEC, com a interveniência da Divisão de Ensino de Primeiro 
Gráu, com a responsabilidade de instrumentalizar a matéria 
objetivando atingir um perfeito desempenho técnico - pedag6 
gico - administrativo. -

e) Estender o Serviço de Supervisão Escolar de Primeiro 
Gráu da SEEC. 

f) Manter com a DIOCESE os entendimentos neces•ar1os no 
tocante as reformas definidas no ítem II - DA DIOCESE sub-
ítem "a", deste instrumento. ' 

g) Custear as despesas com o forneci.mento d' agu .. e energ1a e 
létrica através das empresas CAESA e CEA,deate que utilizadae 
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pelo Estabelecimento em horários compatíveis com o Calendá
rio Escolar da SEEC, para 1983. 

li - DA DIOCESE 

a) Processar as reformas necessarlas no imóvel, dando 
condições de higienização e habitabiiidade, efetuando repo
sição de ferragens, pintura, retelhamento, troca de portas 
e janelas, bem como outras reformas necessárias durante o 
ano letivo de 1983, mantendo com o Governo/SEEC, os entendi 
mentos para salvaguardas de interesses mútuos e o cumprime~ 
to da legislação especifica. 

b) Ceder o prédio para funcionamento da Escola de 
meiro Gráu PADRE DÁRIO, cujas dependências utilizáveis 
ram objeto de mapeamento pela Coordenação de Ensino de 
meiro Gráu, no Proceaso n9 2/06764/83, de 19 de abril 
1983. 

Pri
fo

Pri
de 

c) Concordar com o valor global de Cr$:1.836.171,00(hum 
milhão, oitocentos e trinta e seis mil, e cento e setenta 
hum cruzeiros),escudados na Nota Orçamentária n9 3810, emi
tida em 17.05.83, que caracteriza um aluguel mensal no va
lor de Cr$:2~4.019,00 (duzentos e quatro mil, e dezenove 
cruzeiros). 

,d) Acatar as determinações e orientações da SEEC, atra
vés· de seu Departamento de Ensino, com a interveniência da 
Divisão de Ensino de Primeiro Gráu, no tocante a problemas 
e assuntos da esfera Administrativa e Técnica Pedagógica. 

e) Não sublocar em parte ou em todo durante a vigência 
deste Contrato, quaisquer das dependências mapeadas pela Di 
visão de Ensino de Primeiro Gráu, mediante aluguel ou utili 
zá-las para fins eatranhos a educação. 

f) Proporcionar Educação Religiosa aos discentes, sem 
ônus para o Governo. 

g) Comunicar a SEEC, todo e qualquer problemas 
no Estabelecimento que possa prejudicar a execução 
cesso Administrativo ou Técnico - Pedagógico, bem 
tros escudados em manutenção e funcionabilidade. 

surgido 
do Pro -

como ou -

h) Manter com o Departamento de Ensino da SEEC, entendi 
mentos que visem definir o quadro de pessoal Docente e Admi 
nistrativo do Estabelecimento, propondo, ser for o caso
substituiçÕes, remanejamentos, etc., assunto que receberá; 
!nterv~niência da Divisão de Ensino de Primeiro Gráu, ficao 
do em ultima instância, o titular da SEEC com a decisão fi= 
nal sobre a matéria,caso os.Órgãos mencionados não tenham po
deres para solucionar as pendências. 

i) Custear as despesas sobre o imposto predial e demais 
encargos que direta ou indiretamente venham a incidir sobre 
o imóvel objeto deste Contrato, exceto aquelas definidas na 
letra "g" do Ítem I - DO GOVERNO. 

g) ~tricular, visando atendimento no presente ano leti 
vo, um numero de alunos compatíveis com a capacidade fisicã 
de atendimento da Escola, e em cumprimento ao Calendàrio Es 
colar e normas de Matriculas, documentos esses expedidos 
la SEEC. p~ 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIG~NCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
O presente Contrato, terá a doot:ação de 12 (doze) meses, con 
tados de 01 de janeiro à 31 de dezembro do ano de 1983 fin 
do o qual poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo' se . . . . 
asslm convler as partes contratantes, podendo inclusive mo 
dificá-lo todo ou em parte, e o aluguel mensal reajus~adÕ 
de acordo com a legislação vigente à época. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LOCAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : 
As despesas para custear este Contrato, serão alocados em 
recursos do F.P.E, programa 08421884.767, natureza de despe 
sa 3.1.3.2.00, corf~rme Nota Orçamentária n9 3810, emitidã 
em 17.05.83, no valor de Cr$:1.836.171 , 00 (hum milhão oito 
centos e trinta e seis mil, e cento e setenta e hum c;uzei= 
ros) correspondentes aos meses de janeiro a setembro do cor
rente ano, e o restante no valor de Cr$ 612.057 OO(seissen
tos e doze mil e cinquenta e sete cruzeiros) qu~ será em
penhado no decorrer do presente exercício. 

PARÁGRAFO ONICO: Os recursos serão liberados mensalmen
te em favor da Diocese, mediante emissão de recibos, confor 
me caracteriza a Cláusula Segunda - DA DIOCESE - letra "c"
deste instrumento, ficando a Divisão de Apoio Administrati: 
vo da SEEC, com a responsabilidade de processar e controlar 
tais encargos , mantendo a Divisão de Ensino uma articulação 
permanente, cujos recibos serão remetidos a Secretaria de 
Finanças para fins de processamento de pagamentos a demais 

providências decorrentes. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO: O não cumprimento das obriga 
çÕes definidas neste instrumento, implicará em sua denúnci; 
e consequente rescisão, por qualquer das partes contratantes 
incidindo a parte que der causa ao rompimento nas sanções 
previstas no artigo 39 da Lei n9 6.649, de 16 de maio de 
1979. 

CLÁUSULA S~TIMA - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvi
das durante a vigência deste Contrato, fica eleito,de comum 
acordo, o Foro da Comarca de Macapá. 

E, por estarem de comum acordo , GOVERNO e DIOCESE, 
ficam o presente instrumento legal, assinando-o em 
(05) vias de igual teor e forma, na presença das 
munhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 07 de junho de 1983 

ANN!BAL BARCELLOS 
Governador 

DOM JOS~ MARITANO 
Diocese 

TESTEMUNHAS: Bernardino Mendes doa Santos 

Raimundo da Silva Picanço 

PROCURADORIA GE~AL 

CONTRATO N9 060/83-PROG: 

rati
cinco 

teste-

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TER 
RITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E A E.R BANDEIRA, PARA DOAÇÃO DE 
URNAS FUNERÁRIAS, DESTINADAS AO SEPULTAMENTO DE INDIGENTES. 

Aos qui.nze (15) dias do mês de junho do ano de hum mil nove
centos e oitenta e três(1983),nesta cidade de Macapá,de um 
lado o Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,dã 
qui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e de ou= 
tro lado a firma E. R. BANDEIRA, CGC n9 04.198.081/0001-37, 
localizada a Rua Salvador Diniz, n9 1823, Santana, doravan
te denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste 
ato pelo seu proprietário, Senhor EDILSON RODRIGUES BANDEI 
RA, acordam celebrar o presente Contrato, consoante as Cláu= 
aulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contr! 
to foi elaborado com base no artigo 18, item XVII do Decre
to-Lei n9 411, de oito (08) de janeiro de 1969, e homologa
ção pelo Senhor Governador da Licitação a nível de Tomada 
de Preços n9 18/83-CPL de 18 de abril de 1983. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objetivo do presente Con
trato é a doação de urnas funerárias para o sepultamento de 
indigentes que venham a falecer nas várias Unidades Hospita 
lares desta Capital ou em seu domicilio, desde que fique sÕ 
cial e economicamedte comprovada a carência de recursos doã 
fa.miliares do morto, para essa finalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇ0ES: 

I DO CONTRATANTE 

ATRAvtS DA SESA - S.S.M. - ~ERVIÇO SOCIAL MtDICO 

a) Proceder o levantamento sócio-econômico da família do 
fÚecido; 

b) Comunicar a CONTRATADA a ocorrência de Óbito de indi 
gente em uma das Unidades Hospitalares ou domicilio; 

c) Mensalmente encaminhar a SEFIN, boletins de atendi
mento pela CONTRATADA para efeito de pagamento dos serviços 
prestados com base nas faturas que serão encaminhadas a SE·SAj 

d) Fiscalizar a execução dos serviços da CONTRATADA. 

ATRAVtS DA SEFIN - SECRETARIA DE FINANÇAS 

a) Efetuar o pagamento dos serviços prestados pela CON
TRATADA, tomando por base, para elaboração do r ecibo ,as in
formações contidas no boletim de Atendimento encaminhado à 
SEFIN pela SESA, com o certificado de seu titular; 

b) Controlar o valor empênhado, informando a SESA quan
do s disponibilidade de saldo, mensalmente, mediante remes
s.a de cópia de Empenho. 
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li - DA CONTRATADA 

a) Notificada da ocorrência de Õbito de indigente nas 
Unidades Hospitalar es, a CONTRATADA, tomará todas a s provi
dências para o sepultamento indigente , como: 

- r emoção do cadáve r para a r esidência de seus familia-
res ; 

- Preparação do corpo para sepultamento, inc luindo des
pesas com o Cartório (Certidão de Obito); · 

- Confecção do Caixão , com fundo inte iriço e devidamen
te forrado; 

- Realiza~ão do Funeral. 

b) Remeter à SESA no fim de cada mês a fatura dos servi 
ços preparados, fim de que a Secretaria de Saúde elabore Õ 
seu Boletim e remetá-o a SEFIN para o processamento de res
pectivo pagamento a CONTRATADA. 

CLÁU SULA QUARTA-- VALOR DO CONTRATO: Para a .. realização 
do objeto deste Cont rato , o CONTRATANTE alocará os r ecursos 
na ordem de Cr$ 2.842 . 500,00 (dois milhÕes e oitocentos e 
quarenta e dois mil e quinhentos cruzeir os), oriundos do. F~ 
do de Participação dos Estados, Distrito Federal e Terr1to
rios, Programa 13754284 , 379 ,Categoria Econômica 3.1.3.2.00, 
conforme Nota de Empenho n9 3415, emitida em 04 de maio de 
1983. 

CLÁUSULA QUINTA - VIG~NCIA: O pre~ente Contrato terá a 
duração de oito (08) meses, contados de· 01 de maio à 31 de 
dezembro de 1983, podendo ser alterado ou prorrogado a qual 
quer tempo , mediante Termo Aditivo, por acordo das partes . 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO: Este Cont rato será automati
camente rescindido em caso de descumprimento de qualquer de 
suas Cláusulas ou por comum acordo das par tes , desde que a 
denunciante notifique a outra com uma antecedência mínima 
de trinta (30) dias. 

CLÁUSULA seTIMA - FORO: Fica eleito o Foro da c idade de 
Macapá, capital do Territór io Federal do Amapá,_com exclu
são de qualquer outro, para dirimir quaisquer duvidas oriun 
das do pr esente Contrato. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, l a
vrou-se o presente Contrato em c inco (05) vias de igual teor 
e forma , que vai assinado pelas partes , n~ presen~a ~as te~ 
temunhas abaixo assinadas para todos os f 1ns de d1re1to. 

Macapá(Ap), 15 de junno de 1983 

ANNIBAL BARCELLOS 
Cont ratante 

EDIELSON RODRIGUES BANDEIRA 
Contratada 

TESTEMUNHAS: I l egíveis 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

Territór io Federal do Amapá 
Juiz de Direito da Comcarca de Macapá 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE. 15 DIAS, NA FORMA 
ABAIXO : 

0 DOUTOR DORIVAL BARBOZA MM. JUIZ DE DIREITO DA 1 ~ CIR
CUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ, TFA, NA FORMA DA LEI, ETC. 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo 
de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento , que neste 
Jui zo corre seus trânsmites um processo em que é acusado 
RAIMUNDO MOURA ALVES DO NASCIMENTO, brasileiro, sol teiro , 
amapaense , filho de Raimundo Moura do Nascimento e Darci Al
ves do Nascimento, como incurso no art9 155 , § 49, ítem I , 
do CP . 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certi -
ficado não o haver encontrado nesta Comarca , não sendo possí-

vel citá-l o pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juízo, no edifício do forum desta Comar ca , sito à Ave 
nida Amazonas , n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucã, 
nes ta cidade , no dia 27-julho-83, às 8:00 horas, a fim de 
ser 'interrogado, promover sua defesa e ser notif i cado dos 
ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer sob 
pena de revelia . Para conhecimen'to de t odos é passado o pre 
sente Edital, cuja 2a . via ficará afixada no lugar de cos tu 
me. Dado e passado nesta cidade, aos vinte e t r ês dias dÕ 
mês de junho de 1983 , Eu, Manoel Januário da Silva , Diretor 
de Secretaria da Vara Criminal, subscrevo. 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

COMISSÃO DE INQutRITO ADMINISTRATIVO 

DECRETO (P) N9 0585/83-GABI. 

EDITAL DE CITAÇÃO 

O Secretário da Comissão de .Inquérito Administrativo, 
instituída pelo Decreto (P) N9 0585 1 de 20 de maio de 1983, 
do Excelentíssimo Senhor Governador do Território Federal 
do Amapá, em cumprimento de ordem do senhor Presidente e ten 
do em vista o disposto no § 29 do Artigo 222 , do EstatutÕ 
dos Funcionários PÚblicos Civis da União , c ita, pelo presen 
te Edital, JOÃO MOURA LOPES, ocupante do car go de Agente Ad 
ministrativo, Código SA-701.C, Classe "C" , Referência NH-2~ 
pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Governo des
'te Território , lotado na Secr etar ia de Saúde , para no prazo 
de 15 (quinze) dias , a ' contar da primeira publicação deste, 
apresentar•defesa escrita, com r eferência às acusações que 
lhe pesam, tando para tanto, acesso aos respectivos autos , 
na sede da referida Comissão , situada em uma das salas do 
Hospital Geral de Macapá, à Praça Osvaldo Cruz , s/n9, nesta 
cidade, nos dias úteis, das 8 :00hs às 11 :00 hs . 

Macapá(AP), 30 de junho de 1983. 

MOUZAR BORGES DOS SANTOS 
Secretário de Comissão 

CART0RIO DE REGISTRO PDBLICO 

PROCL'~S DE CASAMENTO 

O Oficial do•Regis~·o Ci vil da Comarca de Hacapá, Terri 
tório Federal do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil, f az 
saber que pretendem'casar : HARTINHO SOUSA DA LUZ E MARIA ODETE 
PELAES DE ALMEIDA. 

El e é filho de Bernardo de Sousa da Luz e de 
de Andrade. 

Benedita 

Ela é filha de Raimundo Nonato de Almeida e de Maria Jo 
sé Pelaes de Almeida. 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os i niba 
de casar , um com o outro , acuse-o na forma da Lei. 

Hacapá, 30 de junho de 1983 . 

JOSe TAVARES DE ALMEIDA 
Tabel ião e Oficial 

CARTORIO DE REGISTRO PDBLICO 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento de Ferreira Go 
mes, da Comar ca de Macapã. Território Federal do Amapá, Re~ 
púb l ica Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se c~ 
sar: FRANCISCO DE JESUS DOS SANTOS e OVIDIA DA PAIXÃO SOUZ~ 

Ele é filho de Maria Rosalina de Jesus dos Santos. 

Ela e filha· de Gerôncio Morais de Souza e Lucidia Haga
ve da Paixão . 

Quem souber de qaul quer impedimento que os iniba de ca
sar um com o outro acuse-o na forros da lei. 

Ferreira Gomes, 27 de junho de 1983 , 

ROSA DOS SANTOS MARECO 
Tabeliã 
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PRODUZIR AUMENTOS É PROGRESSO 
ECONÔMICO E BEM-ESTAR SOCIAL. 

Com 50 milhões de hectares de terra plantada, 150 m ilhões de hectares 
ocupados com pecuária, um estoque com mais 300 milhões de hectares e o maior acervo de 

conhecimentos em agricultura tropical do mundo, o Brasil tem área, clima, 
conhecimento e gente para transformar-se rapidamente em um dos principais produtores de alimentos 

do mundo. Os resultadoa dos últimos anos confirmam isso. 
Com o apoio do Governo e o trabalho do agricultor, o Pafs colheu as quatro maiores safras de graos 

de sua História. A agricultura eliminou importações e aumentou as exportações 
de produtos agropecuários. Gerou m ilhares de novos empregos no campo e nas cidades. 

Permitiu a ampliaçao do número de crianças atendidas com a merenda escolar e o crescimento dos 
programas sociais de doaçlo de alimentos a ta m Oias carentes. 

O abastecimento ficou mais tr~nqüilo e nlo há mais filas para comprar comida no Brasil. 

BRASIL, 4 ANOS DE GRANDES SAFRAS. 
UMA CONQUISTA DO POVO E DO GOVERNO. 
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